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ACÓRDÃO Nº 2453/25 - Primeira Câmara 

 

Prestação de Contas Anual. Autarquia Municipal de 
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de 
Cambé. Exercício de 2024. 2. Proposta do Parquet de Contas 
para que seja determinado que a entidade disponibilize, em 
seu Portal da Transparência, a íntegra do Relatório Anual do 
Controle Interno. Ausência de normativa exigindo a publicação. 
Necessidade de tratamento uniforme para os entes. 
Precedentes. Não acatamento da sugestão. 3. Contas 
regulares. 

 
 

RELATÓRIO 

 

 Trata-se de PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL da Autarquia 

Municipal de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Cambé1, 

relativa ao exercício financeiro de 2024, de responsabilidade da senhora Andréia 

Cristina da Silva, CPF 025.958.749-42, Presidente da entidade no exercício.  

 

2. O conteúdo e a estruturação da prestação de contas foram definidos 

pela Instrução Normativa n.º 189/24 desta Corte. O orçamento total para o exercício, 

feitas as alterações legais nas dotações iniciais, foi de R$ 78.945.000,00 (setenta e 

oito milhões, novecentos e quarenta e cinco mil reais). 

 

                                                 
1 Conforme classificação jurídica estabelecida na Instrução Normativa n.º 86/12 desta Corte, trata-se de “Entidade da 
Administração Pública Municipal de Direito Privado Integrante da Administração Indireta - Órgão Previdenciário.” 
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3. As prestações de contas dos últimos exercícios apresentam o 

seguinte retrospecto2:  

 

Nº DO 
PROCESSO 

ANO ASSUNTO 
TRÂMITE 
ATUAL 

TIPO 
ATO 

Nº ATO RESULTADO 

177155/21 2020 PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DP ACO 3603/2021 Regular 

197974/22 2021 PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DP ACO 2353/2022 Regular 

197293/23 2022 PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DP ACO 2281/2023 Regular 

189260/24 2023 PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DP ACO 2437/2024 Regular 

 

4.  A Coordenadoria de Gestão Municipal, por meio da Instrução 

n.º 1450/25 (peça 8), firmada pela Auditora de Controle Externo Rosane do Rocio 

Tosato Zinher, indica ter sido cumprido o prazo para a apresentação das contas3. 

Quanto ao mérito, aduz que “as contas não apresentam restrições, sendo possível o 

julgamento no sentido da Regularidade”4.  

 

5.  O Ministério Público de Contas, por meio do Parecer n.º 463/25 

(peça 9), da lavra do Procurador Flávio de Azambuja Berti, em que pese manifestar-

se pela regularidade das contas, requer a expedição de determinação para o fim 

e pelas razões a seguir transcritas: 

 

Ao analisar o expediente, este representante do Parquet considera como 
frágil a nova sistemática implementada pelo TCE-PR aos processos de prestação 
de contas anuais, na medida em que a exigência do encaminhamento da mera 
declaração de ciência do teor do relatório anual de controle interno, assinada pelo 
gestor das contas, inviabiliza a comprovação efetiva do respectivo controle.  

Não se pode desconsiderar que este é o modelo que a Corte de Contas 
paranaense avalia como o mais adequado à sua atuação para fins de controle 
externo das entidades municipais do Estado do Paraná, incluindo o Poder 
Legislativo e a Administração Indireta Municipal, motivo pelo qual não se opõe à 
aprovação das contas ora examinadas.  

                                                 
2 Conforme tabela constante da Instrução n.º 1447/25-CGM-Primeiro Exame (peça 8). 
 
3 Assim estipulado no Regimento Interno: 
Art. 225. O prazo final de encaminhamento da Prestação de Contas Anual é 31 de março, relativo ao exercício financeiro 
anterior, para o Poder Legislativo e para o Poder Executivo, compreendendo este último às administrações direta e indireta, 
incluídas as autarquias, fundações e fundos especiais. 
Parágrafo único. Para as sociedades de economia mista, empresas públicas, consórcios intermunicipais e sociedades 
instituídas e mantidas pelo Poder Público municipal, o prazo final será 30 de abril, relativo ao exercício financeiro anterior. 
 
4 A unidade destaca, entretanto, que: 
(...) as conclusões aqui expostas não elidem responsabilidades por atos não alcançados pelo conteúdo da prestação de 
contas, não validam divergências em informações de caráter declaratório, não detectadas na análise, e nem eximem anomalias 
levantadas em outras espécies de procedimentos fiscalizatórios, tais como: Procedimentos de Acompanhamento Remoto, 
Auditorias, Inspeções, Tomadas de Contas, Comunicação de Irregularidades, Denúncias ou Representações. 
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Contudo, requer-se a expedição de determinação para que o Fundo de 
Previdência Municipal de Barracão publique, no seu no Portal da Transparência, o 
relatório completo do controle interno ao final de cada exercício financeiro. 

 

 

FUNDAMENTAÇÃO E PROPOSTA DE VOTO 

 

Acolho as manifestações da Coordenadoria de Gestão Municipal e 

do Ministério Público de Contas quanto à regularidade das contas. 

 

2. De outra feita, divirjo da proposta ministerial de emissão de 

determinação para que a entidade disponibilize a íntegra do relatório anual do 

controle interno em seu Portal da Transparência.  

 

3. Segundo argumenta o representante do Parquet de Contas, haveria 

fragilidade na nova sistemática implementada pelo TCE-PR nessas prestações de 

contas anuais, na medida em que a apresentação de mera declaração de ciência do 

gestor responsável quanto ao teor do relatório anual de controle interno inviabilizaria 

“a comprovação efetiva do respectivo controle”. 

 

4. Embora pareça-me indubitável a necessidade de todo ente público 

promover a mais ampla publicidade de seus atos, dados e informações, a fim de 

atender aos princípios inscritos no caput do artigo 37 da Constituição Federal5, 

observo que a medida proposta não guarda relação com a fragilidade alegada. A par 

da relevância da disponibilização do relatório de controle interno na web, para fins 

de transparência e controle social, o acesso público ao documento pouco revela da 

atuação ou efetividade do controle interno, tampouco serve para atestar que o gestor 

teve conhecimento das atividades desenvolvidas pela área, de suas conclusões e 

orientações, e menos ainda de que as utilizou e respeitou, quando apropriado.  

 

                                                 
5 Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 
seguinte: (...) 
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5. De todo modo, ainda que seja importante assegurar a publicidade do 

relatório de controle interno, tenho que ordem com o conteúdo almejado pelo 

Parquet deve constar preferencialmente de norma que abranja a totalidade das 

entidades municipais paranaenses, em conformidade com o planejamento das 

ações de controle executadas pelo Tribunal. Tratar-se-ia, pois, de inserir a 

obrigação na sistemática de controle do TCE-PR, deixando de prescrevê-la em 

prestações de contas esparsas, nas quais, diga-se, é desconhecida sua adoção 

atual, como no presente caso.  

 

6. Propostas de determinação similares têm sido apresentadas em 

diversas prestações de contas do exercício de 20246, sendo ainda diverso o 

acolhimento ou não da medida, até mesmo como recomendação, no caso da 

Segunda Câmara.  

 

7. Porém, em conformidade com o posicionamento ora indicado, esta 

Primeira Câmara, nos Acórdãos n.º 1396/257 e n.º 1403/258, de relatoria do 

Conselheiro Ivan Lelis Bonilha, acolheu, de forma peremptória e unânime, o 

entendimento de que a ausência de previsão com tal teor no escopo de análise das 

contas, bem como a inexistência de outras falhas, permitem o julgamento pela 

regularidade das contas: 

 

                                                 
6 Além do Procurador de Contas Flavio de Azambuja Berti, a Procuradora Juliana Sternadt Reiner propôs medida com o 
mesmo conteúdo nos Pareceres n.º 436/25 (autos n.º 159194/25) e n.º 582/25 (autos n.º 171712/25), entre outros. 
 
7 Exarado na Prestação de Contas n.º 80268/25-Primeira Câmara, lavrado nos seguintes termos: 

Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do relator, 
Conselheiro IVAN LELIS BONILHA, por unanimidade, em:  

I- Julgar regulares as contas apresentadas pela Câmara Municipal de Imbituva, do exercício de 2024, de responsabilidade 
da Sra. Maria Eduarda Goebel; e  

II- autorizar, após o trânsito em julgado, o encerramento do processo e o arquivamento dos autos junto à Diretoria de 
Protocolo.  

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros IVAN LELIS BONILHA e JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL e o(a) 
Conselheiro(a) Substituto(a) LIVIO FABIANO SOTERO COSTA 
 
8 Decisão exarada nos autos n.º 192469/25-Primeira Câmara nos seguintes termos: 

Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do relator, 
Conselheiro IVAN LELIS BONILHA, por unanimidade, em:  

I- Julgar regulares as contas apresentadas pela Câmara Municipal de Pinhão, do exercício de 2024, de responsabilidade 
do Sr. Luiz Hamilton Kitcky; e  

II- autorizar, após o trânsito em julgado, o encerramento do processo e o arquivamento dos autos junto à Diretoria de 
Protocolo.  

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros IVAN LELIS BONILHA e JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL e o(a) 
Conselheiro(a) Substituto(a) LIVIO FABIANO SOTERO COSTA 
 



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR ZLYU.YI1A.EBFF.92K8

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Em relação à sugestão do Ministério Público de Contas de expedição de 
determinação – para que a Câmara, ao final de cada exercício, divulgue, em seu 
Portal da Transparência, o competente Relatório de Controle Interno Anual 
abrangendo todas as ações empreendidas e áreas objeto de acompanhamento, 
detalhando a formação acadêmica do respectivo Controlador, para o ulterior fim de 
oportunizar aos cidadãos e a este órgão de controle externo o amplo acesso às 
informações relativas à conformidade, eficiência e legalidade da gestão 
administrativa e financeira –, deixo de acolhê-la, por não constar a obrigação no 
escopo de análise da Instrução Normativa n.º 189/2024 e porque não verifiquei 
nos autos, na análise técnica, nem no próprio parecer ministerial, apontamentos 
que a justifique. 

 

8. Assim, considerando a fundamentação apresentada e os 

precedentes referidos, proponho somente que esta Corte, com fundamento nos 

artigos 1º, III, e 16, I, da Lei Complementar n.º 113/05: 

 

- julgue regulares as contas da Autarquia Municipal de Previdência 

Social dos Servidores Públicos do Município de Cambé relativas ao exercício 

financeiro de 2024, de responsabilidade da senhora Andréia Cristina da Silva, 

Presidente no período. 

 

9. Certificado o trânsito em julgado da decisão, o processo estará 

encerrado, conforme artigo 398, §1º, do Regimento Interno deste Tribunal de 

Contas, razão pela qual seus autos deverão ser encaminhados à Diretoria de 

Protocolo para arquivamento, conforme previsto no artigo 168, VII, do normativo 

referido. 

 

 

VISTOS, relatados e discutidos,  

 

ACORDAM 

 

Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do relator, Conselheiro Substituto 
THIAGO BARBOSA CORDEIRO, com fundamento nos artigos 1º, III9, e 16, I10, da 
Lei Complementar n.º 113/05, por unanimidade, em: 

                                                 
9 Art. 1º Ao Tribunal de Contas do Estado, órgão constitucional de controle externo, com sede na Capital do Estado, compete, 
nos termos da Constituição Estadual e na forma estabelecida nesta lei: (...) 
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- julgar regulares as contas da Autarquia Municipal de Previdência 

Social dos Servidores Públicos do Município de Cambé relativas ao exercício 

financeiro de 2024, de responsabilidade da senhora Andréia Cristina da Silva, 

Presidente no período.  

 

Certificado o trânsito em julgado da decisão, o processo estará 

encerrado, conforme artigo 398, §1º, do Regimento Interno deste Tribunal de 

Contas11, razão pela qual seus autos deverão ser encaminhados à Diretoria de 

Protocolo para arquivamento, conforme previsto no artigo 168, VII, do normativo 

referido12. 

 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros IVAN LELIS BONILHA 
e MAURÍCIO REQUIÃO DE MELLO E SILVA e o(a) Conselheiro(a) Substituto(a) 
THIAGO BARBOSA CORDEIRO. 

Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas KATIA REGINA PUCHASKI. 

 
Plenário Virtual, 4 de setembro de 2025 – Sessão Ordinária Virtual nº 15. 

 
 
 

THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 

 
 

IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 

                                                                                                                                                         
III – julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiro, bens e valores públicos da administração direta 
e indireta, incluídas as fundações e sociedades instituídas e mantidas pelo Poder Público, no âmbito estadual e municipal, e as 
contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade de que resulte prejuízo ao erário; 
 
10 Art. 16. As contas serão julgadas:  
I – regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, a exatidão dos demonstrativos contábeis, financeiros, a 
legalidade, a legitimidade, a eficácia e a economicidade dos atos de gestão do responsável, bem como, o atendimento das 
metas e objetivos; 
 
11 Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as regras de gestão documental 
para a sua guarda e disponibilização. (Redação dada pela Resolução n° 24/2010)  
§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado e certificado seu integral 
cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator. (Redação dada pela Resolução n° 24/2010) 
 
12 Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (Redação dada pela Resolução n° 24/2010) (...) 
VII - arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à eliminação dos mesmos, na 
forma da lei e segundo ato normativo próprio; 


